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PREFEITURA DE MARACANAÚ
LEI N° 1.460, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.

Dá o nome de Rua Maria 
Aldenira Pinheiro da Silva 
à artéria que indica e adota 
outras providências.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. Io - Dá o nome de Rua Maria Aldenira Pinheiro da Silva à artéria, sem 
denominação oficial, localizada no Loteamento Parque Mucunã II, no Bairro Mucunã 
neste Município, perpendicular à Rua Afonso Tibúrcio.

Art. 2o - A fixação da placa indicativa, será realizada pelo Poder Executivo em 
data e hora previamente determinada.

Art. 3o - O Poder Público instalará, cm data previamente acordada, a placa 
indicativa.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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